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PARECER PRÉVIO

CONTAS DE GOVERNO. PARECER
PRÉVIO. APROVAÇÃO COM
RESSALVAS. 

1. As contas de governo devem
receber parecer prévio
recomendando à Câmara de
Vereadores a aprovação com
ressalvas na presença de achados
insuficientes para motivar a rejeição
das contas.

Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 24/08
/2023,

 Manoel Ricardo de Andrade Lima Alves:

CONSIDERANDO a aplicação de 28,46% das receitas na manutenção
e desenvolvimento do ensino, em conformidade com a Constituição
Federal, artigo 212; 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: Jose D

eodato Santiago de A
lencar B

arros
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2734bbc7-3079-4a8a-8b6b-94e62b34f512



CONSIDERANDO a aplicação de 16,90% da receita em ações e
serviços de saúde, superando o mínimo de 15% exigido pela ordem
legal, em conformidade com a Constituição Federal, artigo 6º, e Lei
Complementar nº 141/2012, artigo 7º; 

CONSIDERANDO que no exercício de 2020 a Prefeitura Municipal de
Saloá obteve o nível de transparência classificado como “desejado”;

CONSIDERANDO que durante os três quadrimestre do exercício de
2020 a Despesa Total com Pessoal - DTP - esteve acima do limite de
54% da receita corrente líquida para as despesas com pessoal do
Poder Executivo Municipal estabelecido no art. 20, inciso III, alínea “b”
da Lei de Responsabilidade Fiscal, todavia, restou suspenso o prazo
para a recondução aos limites impostos legalmente devido à decretação
do estado de calamidade pública em âmbito federal e estadual em
virtude da pandemia de COVID-19, nos termos do art. 65, I, da LRF;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais limites constitucionais e
legais; 

CONSIDERANDO o recolhimento integral das contribuições
previdenciárias devidas ao RPPS;

CONSIDERANDO que os valores de contribuições previdenciárias que
deixaram de ser recolhidos ao RGPS no exercício (27,77% do valor
devido), diante do contexto da pandemia da COVID-19, não deve
motivar a rejeição das contas; 

CONSIDERANDO que as demais irregularidades e deficiências
apontadas são passíveis de ressalvas e recomendações;

CONSIDERANDO, à luz dos elementos concretos desses autos, a
aplicação dos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade,
inclusive preconizados pela Lei de Introdução às Normas do Direito
Brasileiro - LINDB, notadamente nos artigos 20 a 23;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de Saloá a 
 das contas do(a) Sr(a). Manoel Ricardo deaprovação com ressalvas

Andrade Lima Alves, relativas ao exercício financeiro de 2020.

RECOMENDAR, com base no disposto no artigo 69, parágrafo
único da Lei Estadual nº 12.600/2004, aos atuais gestores do(a)
Prefeitura Municipal de Saloá, ou quem vier a sucedê-los, que
atendam as medidas a seguir relacionadas:
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

8.  

9.  

10.  

11.  

Enviar projeto de lei orçamentária ao Poder Legislativo com
previsão de receita compatível com a real capacidade de
arrecadação municipal (Item 2.1); 

Aprimorar a elaboração da programação financeira para os
exercícios seguintes de modo a dotar a municipalidade de
instrumento que efetivamente sirva de guia para a execução
orçamentária (Item 2.1);

Aprimorar a elaboração do cronograma mensal de
desembolso para os exercícios seguintes de modo a dotar a
municipalidade de instrumento que efetivamente sirva de
guia para a execução orçamentária (Item 2.2);

Atentar para a consistência das informações sobre a despesa
municipal prestadas aos órgãos de controle (Item 2.2); 

Enviar projeto de LOA com um limite razoável para a
abertura de créditos adicionais diretamente pelo Poder
Executivo através de decreto, de forma a não descaracterizar
a LOA como instrumento de planejamento e, na prática,
excluir o Poder Legislativo do processo de alteração
orçamentária (Item. 2.2);

Aprimorar o controle contábil por fontes/destinação de
recursos, a fim de que seja considerada a suficiência de
saldos em cada conta para realização de despesas, evitando,
assim, contrair obrigações sem lastro financeiro, de modo a
preservar o equilíbrio financeiro e fiscal do município (Itens
3.1 e 5.4);

Evidenciar em notas explicativas os critérios para
constituição da provisão para os créditos da Dívida Ativa de
recebimento incerto, (Item 3.2.1); 

Esclarecer em notas explicativas do Balanço Patrimonial
Consolidado como foram calculadas as Provisões
Matemáticas Previdenciárias (Item 3.3.1);

Providenciar para que seja disponibilizada a Avaliação
Atuarial em tempo hábil para que a Provisão Matemática
Previdenciária seja elaborada com valores atualizados (Item
3.3.1);

Ajustar a RCL do município, deduzindo os valores recebidos
de transferências obrigatórias da União relativas às emendas
individuais e de bancada, conforme § 16 do art. 166 da
Constituição Federal (Item 5.2);
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11.  

12.  

13.  

Abster-se de vincular ao FUNDEB despesas sem lastro
financeiro nessa fonte (Item 6.3).

Realizar esforços no sentido de reverter o baixo desempenho
do Município nos resultados da Prova Brasil e melhorar a
eficiência alcançada com a aplicação dos recursos do
contribuinte em Educação (Item 6);

Buscar conhecer a realidade das redes de ensino com
melhor desempenho, a fim de elaborar e adotar ações
vinculadas a política pública educacional capazes de
minimizar a ineficiência da rede municipal de ensino e os
problemas relacionados ao desenvolvimento cognitivo dos
alunos da rede pública (Item 6).

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO RODRIGO NOVAES , Presidente da Sessão :
Acompanha

CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ ARCOVERDE FILHO , relator do
processo

Procurador do Ministério Público de Contas: GILMAR SEVERINO DE
LIMA
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